
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS
PORTARIA DE FERIAS Nº 090/2024 – GP

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO E GOZO DE
FÉRIAS DO SERVIDOR QUE MENCIONA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal.
 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o pedido de férias regulamentares de 30
(trinta) dias consecutivos, relativo ao período de 2022/2023 a
SEVERINO DOS RAMOS SANTOS, cargo efetivo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, sob matrícula de
nº69, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, que será
usufruída no período de 01 de agosto de 2024 a 30 de agosto de
2024.
 
Art. 2º Encaminhe-se a presente portaria para ciência do (a)
servidor (a) que menciona, sendo publicado no átrio desta
prefeitura e Diário Oficial vinculado.
 
Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogados as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 31 de
julho de 2024.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município

Publicado por:
Jânio Batista Figueiredo

Código Identificador:AD7E999F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 01/08/2024. Edição 3340
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS
PORTARIA DE FERIAS Nº 091/2024 – GP

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO E GOZO DE
FÉRIAS DO SERVIDOR QUE MENCIONA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal.
 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o pedido de 10 (dez) dias férias convertido
em pecúnia, de acordo com Artigo 118, inciso IV, da Lei
Municipal 011/1997 o senhor ALEXSANDRO SILVA DOS
SANTOS, ocupante do cargo efetivo de GARI, matrícula de
nº120, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Habilitação e
Serviços Urbanos, relativas ao período de 2022/2023, os
10(dez) dias de férias convertido em pecúnia a partir do dia 01
de agosto de 2024 com término em 10 de agosto de 2024,
ficando os 20 (vinte) dias de férias para gozo em 11 de agosto
de 2024 a 30 de agosto de 2024.
 
Art. 2º Encaminhe-se a presente portaria para ciência do (a)
servidor (a) que menciona, sendo publicado no átrio desta
prefeitura e Diário Oficial vinculado.
 
Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogados as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 31 de
julho 2024.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município
 

Publicado por:
Jânio Batista Figueiredo

Código Identificador:A7C58023

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 01/08/2024. Edição 3340
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN

EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2024 CONTRATAÇAO DE SALDO DA
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N° 100/2023 PREGAO ELETRONICO

31/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tenente
Laurentino Cruz/RN.
CNPJ - 01.612.382/0001-77.
CONTRATADO: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN.
CNPJ - 35.537.126/0001-84.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
COMPLEMENTARES PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, DO MUNICIPIO DO
MUNICIPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN
VALOR GLOBAL: 577.765,39 (quinhentos e setenta e sete
mil e setecentos e sessenta e cinco reais e trinta e nove
centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, em 15 de maio de 2024.
 
FRANCISCO MACÊDO DA SILVA –
Prefeito Municipal
 
ALEXANDRE SOARES GOMES –
Representante Legal. 

Publicado por:
Franciel Rayedson Garcia de Macedo

Código Identificador:8143405A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 01/08/2024. Edição 3340
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS
PORTARIA DE FERIAS Nº 087/2024 – GP

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO E GOZO DE
FÉRIAS DO SERVIDOR QUE MENCIONA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal.
 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o pedido de férias regulamentares de 30
(trinta) dias consecutivos, relativo ao período de 2022/2023 a
JOSÉ RONALDO DA SILVA, cargo efetivo de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, sob matrícula de nº1588, lotado na
Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente,
Abastecimento e Recursos Hídricos, que será usufruída no
período de 01 de agosto de 2024 a 30 de agosto de 2024.
 
Art. 2º Encaminhe-se a presente portaria para ciência do (a)
servidor (a) que menciona, sendo publicado no átrio desta
prefeitura e Diário Oficial vinculado.
 
Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogados as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 31 de
julho de 2024.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município 

Publicado por:
Jânio Batista Figueiredo

Código Identificador:77638A86

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 01/08/2024. Edição 3340
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS
PORTARIA DE FERIAS Nº 088/2024 – GP

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO E GOZO DE
FÉRIAS DO SERVIDOR QUE MENCIONA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal.
 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o pedido de férias regulamentares de 30
(trinta) dias consecutivos, relativo ao período de 2022/2023 a
DAMIANA VALERIA DA SILVA SANTOS, cargo efetivo de
TÉCNICO AGRÍCOLA, sob matrícula de nº2216, lotada na
Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente,
Abastecimento e Recursos Hídricos, que será usufruída no
período de 01 de agosto de 2024 a 30 de agosto de 2024.
 
Art. 2º Encaminhe-se a presente portaria para ciência do (a)
servidor (a) que menciona, sendo publicado no átrio desta
prefeitura e Diário Oficial vinculado.
 
Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogados as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 31 de
julho de 2024.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município 

Publicado por:
Jânio Batista Figueiredo

Código Identificador:30D6E7EE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 01/08/2024. Edição 3340
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 063/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tenente
Laurentino Cruz/RN.
CNPJ - 01.612.382/0001-77.
CONTRATADO: GILYANNE LEONARDO DOS SANTOS
CNPJ - 30.785.673/0001-65.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVA JATO, PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS
LEVES/UTILITÁRIOS, MOTOCICLETAS
CAMINHONETES/PICK-UP, VAN E VEÍCULOS PESADOS
(MICRO- ÔNIBUS, ÔNIBUS, CAMINHÕES E MÁQUINAS
(RETRO ESCAVADEIRA, MOTO NIVELADORA, PÁ
CARREGADEIRA, TRATOR ETC), PERTENCENTES À
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ/RN, ACRÉSCIMO:
25% (vinte e cinco por cento)
VALOR ACRESCIDO: R$ 3.112,50 (três mil cento e doze
reais e cinquenta centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, em 24 de julho de 2024.
 
FRANCISCO MACÊDO DA SILVA –
Prefeito Municipal
 
GILYANNE LEONARDO DOS SANTOS –
Representante Legal.
 

Publicado por:
Franciel Rayedson Garcia de Macedo

Código Identificador:2F7653DB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 01/08/2024. Edição 3340
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.º 099/2024-GP

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO
MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO
CRUZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito de Tenente
Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, bem como:
 
RESOLVE:
 
Art. 1º NOMEAR, o Senhor, BISMARCK MACIEL DE
FARIAS PEREIRA, CPF: 070.XXX.XXX-21 para o Cargo
em Comissão de COORDENADOR DE ATIVIDADES
ESPORTIVAS, com lotação na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC,
deste Município, nos termos da Lei Municipal n.º 433 de 30 de
junho de 2022.
 
Art. 2º Está Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas às disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 31 de
julho de 2024.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município

Publicado por:
Jânio Batista Figueiredo

Código Identificador:11E0BD21

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 01/08/2024. Edição 3340
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS
PORTARIA DE FERIAS Nº 089/2024 – GP

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO E GOZO DE
FÉRIAS DO SERVIDOR QUE MENCIONA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal.
 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o pedido de férias regulamentares de 30
(trinta) dias consecutivos, relativo ao período de 2023/2024 a
MARIZA ARAÚJO DA GAMA GALVÃO, cargo efetivo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, sob matrícula de
nº51, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, que será
usufruída no período de 01 de agosto de 2024 a 30 de agosto de
2024.
 
Art. 2º Encaminhe-se a presente portaria para ciência do (a)
servidor (a) que menciona, sendo publicado no átrio desta
prefeitura e Diário Oficial vinculado.
 
Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogados as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 31 de
julho de 2024.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município
 

Publicado por:
Jânio Batista Figueiredo

Código Identificador:00C5B1EB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 01/08/2024. Edição 3340
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


